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ESTADO DE SÃO PAULO 

L E I N° 3,493. de 13 de dezembro de 2022. 

"Proíbe o confinamento de animal doméstico dentro de 
veículo automotor e dá outras providências." 

A PREFEITA DA CIDADE DE FERRAZ DE 
VASCONCELOS, no uso das ;itribuições que lhes são conferidas por Lei; 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal DECRETA e eu 
PROMULGO a seguinte Lei: 

.. . Art. 1°. Fica proibido, no âmbito do Município de Ferraz de 
Vascoi"it~,. deixar arumal doméstico desacompanhado dentro de veículo 
automot;Qr,.,.i~m sttul!Çãcr de tonflhairlento, por qualquer período ou sob 
qualqu~pt:ét-exto. · · 

Art. 2°. O descumprimento do disposto no artigo 1 ° desta 
Lei, sem prejuízo de apuração de eventual responsabilidade penal cabível, 
acarretará ao tutor ou detentor do animal doméstico multa no valor 
equivalehte a 20 (vinte) UFM 's, a ser aplicada em dobro no caso de 
reincidência. 

.. Art. 3°. O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei 
por meio de:. Deçreto). especialmente para .estabelecer qual órgão será 
responsável pára ater:idêt às denúhcláS de descumprimento desta Lei, bem 
como pára 'aplicar a multa cabível ao 'tutor ou detentor do animal doméstico. 

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

··· Palácio da Uva Itália, 13 de dezembro de 2022. 
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